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Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde
( S A ES / M S ) .

Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.020670/2018-19
Período analisado: Exercício 2019.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 18/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0024694528).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MARCOS C. RODOPIANO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 278, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de
17 de maio de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado
pelo Decreto nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de
28 de agosto de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD); e considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de
17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de
Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu/SP.
CNPJ: 43.615.129/0001-17
Município/UF: Botucatu/SP
Título do projeto: Estimulação Precoce - APAE Botucatu.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física
Período analisado: Exercício 2020
Processo NUP: 25000.011463/2018-65
Embasamento: Parecer de Mérito nº 147/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025484114).
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MARCOS C. RODOPIANO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 280, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de Projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de
17 de maio de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado
pelo Decreto nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de
28 de agosto de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD); e considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de
17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de
Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
Projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Sorri-Bauru.
CNPJ: 47.641.907/0001-01
Município/UF: Bauru/SP.
Título do projeto: Bebês prematuros: programa de estimulação ao

desenvolvimento e apoio emocional às mães.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS)
Tipo de análise: Execução física
Período analisado: Exercício 2020.
Processo NUP: 25000.079132/2015-80
Embasamento: Parecer Técnico nº 15/2022-COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS

(0025386041).
Resultado: APROVADO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MARCOS C. RODOPIANO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 109, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Revoga a Portaria SAES/MS nº 536, de 2 de julho de
2020.

A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso de suas
atribuições e considerando as competências atribuídas à Superintendência Estadual do
Ministério da Saúde no Estado do Rio Janeiro (SEMS/RJ) pelo art. 14-A do Decreto nº
10.477, de 27 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria SAES/MS nº 536, de 2 de julho de 2020,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 126, de 3 de julho de 2020, Seção 1, página
98.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 13, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Ref.: 25000.148343/2021-18, 0026066300.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação da
dapagliflozina para o tratamento adicional de pacientes adultos com insuficiência cardíaca
com fração de ejeção reduzida (FEVE£40%), NYHA II-IV e sintomáticos apesar do uso de
terapia padrão com inibidor da Enzima Conversora de Angiotensina (IECA) ou Antagonista
do Receptor da angiotensina II (ARA II), com betabloqueadores, diuréticos e antagonista

do receptor de mineralocorticoides, apresentada pela AstraZeneca do Brasil Ltda., nos
autos do processo de NUP 25000.148343/2021-18. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 503, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre as regras para celebração dos contratos
escritos firmados entre as operadoras de planos de
assistência à saúde e os prestadores de serviços de
atenção à saúde, dá outras providências e revoga as
Resoluções Normativas nº 363, de 11 de dezembro
de 2014 e nº 436, de 28 de novembro de 2018.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em
vista do que dispõem os incisos II e IV do art. 4o e os incisos II e IV do art. 10, todos da
Lei n° 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e os arts. 17-A e 18 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Lei nº 13.003, de 24 de junho de 2014, adotou a seguinte Resolução
Normativa, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução Normativa dispõe sobre as regras para celebração dos

contratos escritos firmados entre as operadoras de planos de assistência à saúde e os
prestadores de serviços de atenção à saúde, dá outras providências e revoga as Resoluções
Normativas nº 363, de 11 de dezembro de 2014 e nº 436, de 28 de novembro de
2018.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I- prestador: pessoa física ou jurídica que presta serviços de atenção à saúde no

âmbito dos planos privados de assistência à saúde; e
II - forma de reajuste: a maneira pela qual as partes definem a correção dos

valores dos serviços contratados.
CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS ESCRITOS
Art. 3º As condições de prestação de serviços de atenção à saúde no âmbito

dos planos privados de assistência à saúde por pessoas físicas ou jurídicas,
independentemente de sua qualificação como contratadas, referenciadas ou credenciadas,
serão reguladas por contrato escrito, estipulado entre a Operadora e o Prestador.

Art. 4º Os contratos escritos devem estabelecer com clareza as condições para
a sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, incluídas, obrigatoriamente, as que determinem:

I - o objeto e a natureza do contrato, com descrição de todos os serviços
contratados;

II - a definição dos valores dos serviços contratados, dos critérios, da forma e
da periodicidade do seu reajuste e dos prazos e procedimentos para faturamento e
pagamento dos serviços prestados;

III - a identificação dos atos, eventos e procedimentos assistenciais que
necessitem de autorização administrativa da Operadora;

IV -a vigência do contrato e os critérios e procedimentos para prorrogação,
renovação e rescisão; e

V - as penalidades para as partes pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas.

Parágrafo único. A definição de regras, direitos, obrigações e responsabilidades
estabelecidos nas cláusulas pactuadas devem observar o disposto na Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998, e demais legislações e regulamentações em vigor.

Art. 5º As seguintes práticas e condutas são vedadas na contratualização entre
Operadoras e Prestadores:

I - qualquer tipo de exigência referente à apresentação de comprovantes de
pagamento da contraprestação pecuniária quando da elegibilidade do beneficiário junto ao
Prestador;

II - qualquer tipo de exigência que infrinja o Código de Ética das profissões ou
ocupações regulamentadas na área da saúde;

III - exigir exclusividade na relação contratual;
IV - restringir, por qualquer meio, a liberdade do exercício de atividade

profissional do Prestador;
V - estabelecer regras que impeçam o acesso do Prestador às rotinas de

auditoria técnica ou administrativa, bem como o acesso às justificativas das glosas;
VI - estabelecer quaisquer regras que impeçam o Prestador de contestar as

glosas, respeitado o disposto nesta norma;
VII - estabelecer formas de reajuste condicionadas à sinistralidade da

operadora; e
VIII - estabelecer formas de reajuste que mantenham ou reduzam o valor

nominal do serviço contratado.
Parágrafo único. As vedações dispostas nos incisos V e VI só se aplicam se o

envio do faturamento for feito no Padrão TISS vigente.
Art. 6º Deve haver previsão expressa que a troca de informações dos dados de

atenção à saúde dos beneficiários de plano privado de assistência à saúde entre a
operadora e o Prestador só poderá ser feita no padrão obrigatório para Troca de
Informações na Saúde Suplementar - Padrão TISS vigente.

Art. 7º O foro eleito no contrato deverá ser obrigatoriamente o da comarca de
prestação de serviço do Prestador.

Seção I
Do Objeto, Natureza do Contrato e Descrição dos Serviços Contratados
Art. 8º O objeto e a natureza do contrato devem ser expressos, incluído o

regime de atendimento e os serviços contratados.
Parágrafo único. Deve haver previsão expressa sobre a possibilidade de

exclusão ou inclusão de procedimentos durante a vigência do contrato.
Art. 9º Os serviços contratados pela operadora devem ser descritos por

procedimentos, de acordo com a Tabela de Terminologia Unificada em Saúde Suplementar
- TUSS, vigente.

Art. 10. Deve haver previsão expressa que é vedada a exigência de prestação
pecuniária por parte do Prestador ao beneficiário de plano de saúde, por qualquer meio de
pagamento, referente aos procedimentos contratados, excetuado os casos previstos na
regulamentação da saúde suplementar de Mecanismos de Regulação Financeira.

Seção II
Da Definição dos Valores dos Serviços Contratados, dos Critérios,
da Forma e da Periodicidade do seu Reajuste e dos Prazos e Procedimentos

para Faturamento e Pagamento dos Serviços Prestados
Art. 11. Os valores dos serviços contratados devem ser expressos em moeda

corrente ou tabela de referência.
Art. 12. A remuneração e os critérios de reajuste dos serviços contratados

devem ser expressos de modo claro e objetivo.
§ 1º A composição da remuneração e os critérios de reajuste deverão

considerar atributos de qualidade e desempenho da assistência à saúde previamente
discutidos e aceitos pelas partes, observados o disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, e demais regulamentações da ANS em vigor.
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